
 Município de Leandro Ferreira 
Estado de Minas Gerais 

 
 

  

1  

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO  
 

  
 
 

Processo nº  117/2023 

Modalidade Pregão  
Eletrônico  

029/2023 

Tipo “MENOR PREÇO POR ITEM"   

Dotação Orçamentária nº  As despesas correspondentes à execução do objeto 
contratado correrão por conta do Município de Leandro 
Ferreira, através das dotações para o exercício de 
2023 e 
exercícios seguintes, e respectivos elementos de 
despesa: 3.3.90.39-00; as quais serão 
discriminadas na respectiva Ordem de Fornecimento e 
Nota de Empenho 

1ª Sessão Pública 12/01/2024 até 14h00 - Recebimento das Propostas 
12/01/2024 às 15h00 – Início da sessão de disputa 

TIPO DE DISPUTA Aberto 

Microempresas e 
Empresas de Pequeno 
Porte 

Poderão participar desta licitação interessados cujo 
ramo de atividade seja compatível com o respectivo 
objeto, cadastradas ou não na Prefeitura Municipal 
de Leandro Ferreira como fornecedor, que atendam às 
exigências constantes deste Edital e respectivo Termo 
de Referência, mediante prévio credenciamento  
perante o provedor do sistema eletrônico  – 
www.licitardigital.com.br . 

Objeto do certame AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS PARA OS 
VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL, mediante as 
condições e quantidades contidas no Termo de 
Referência – anexo I a este instrumento 
convocatório. 

Edital O edital e anexos estão disponíveis no endereço 
eletrônico www.leandroferreira.mg.gov.br,  sem 
qualquer custo para obtenção. 

Contatos e informações: Denilce Elaine Ribeiro – Pregoeira Ofical 
Telefone (37) 3277-1331 
licitacao@leandroferreira.mg.gov.br     

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.novaserrana.mg.gov.br/
mailto:licitacao@leandroferreira.mg.gov.br
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                                                                    PREAMBULO 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LEANDRO FERREIRA, no uso de suas atribuições legais 
torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, destinada a AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
AUTOMOTIVAS PARA OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL, mediante as 
condições e quantidades contidas no Termo de Referência – anexo I a este 
instrumento convocatório, critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, 
mediante designação da Pregoeira e componentes da equipe de apoio, conforme 
Portaria nº 284/2023 de 02 de janeiro de 2023, nos termos da Lei 10.520/02, com 
aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, e ainda  Lei 
Complementar 123/2006 e suas alterações.  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 14:00 do dia 12/01/2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 15:00 h do dia 12/01/2024. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: www.licitardigital.com.br  
 

1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 – O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, 
mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas 
fases. 
1.2 – Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro regularmente designado, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
“www.licitardigital.com.br”. 
1.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília-DF e dessa forma serão registradas no sistema 
eletrônico e em todo o processo. 
 

2 – DO OBJETO 

 
2.1– Constitui objeto deste pregão: AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS PARA OS 
VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL, mediante as condições e quantidades contidas no 
Termo de Referência – anexo I a este instrumento convocatório. 
 
2.2- A instalação e material  deverão  estar de acordo as especificações estabelecidas 
no Termo de Referência e de acordo e conforme legislação em vigor. 
 

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
3.1 – Poderão participar desta licitação interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o respectivo objeto, cadastradas ou não na Prefeitura Municipal de 
Leandro Ferreira como fornecedor, que atendam às exigências constantes deste Edital e 
respectivo Termo de Referência, mediante prévio credenciamento perante o provedor do 
sistema eletrônico www.licitardigital.com.br . 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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3.2 – Não poderá participar desta licitação o interessado que: 
a) Esteja sob falência, concurso de credores, concordata ou processo de dissolução ou 
liquidação; 
b) Não atenda às condições deste Edital, seu Termo de Referência e anexos; 
c) Tenha sido declarada inidônea ou que tenha sido impedida de licitar ou contratar com 
quaisquer órgãos da Administração Pública; 
d) Enquadre-se nas vedações previstas no art. 9º da Lei Federal 8.666/93; 
e) Tenha objeto social incompatível com o objeto desta licitação; 
f) Esteja proibido de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente. 
3.3 – Com finalidade comprobatória destas condições o licitante deverá anexar 
declaração própria ao sistema eletrônico, conforme modelo do Anexo II deste Edital. 
3.4 – A empresa contratada deverá atender às regulamentações em vigor atinentes à 
autorização de funcionamento e/ou fornecimento de materiais, conforme sua área de 
atuação comercial, demonstrando regularidade perante órgãos fiscalizadores do governo 
ou de autarquias competentes, conforme o caso. 
3.5 – A participação nesse pregão eletrônico impõe aos interessados apresentação de 
toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto ao sistema 
eletrônico de licitações adotado www.licitardigital.com.br. 
3.6 - O licitante deverá estar credenciado de forma direta ou através de empresas 
associadas à licitar digital, até, no mínimo, 03 (três) dias uteis antes da data de 
realização do pregão. 
3.7 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, para usufruírem do tratamento 
diferenciado e favorecido instituído pela LC 123/2006, além da apresentação do TERMO 
DE OPÇÃO conforme modelo constante do ANEXO II deverão quando do 
cadastramento da proposta inicial de preços a ser digitada no sistema, informar no 
campo próprio sua condição como empresa (ME ou EPP), estes com os documentos 
para habilitação. 
3.8 O licitante deverá comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno 
porte e microempreendedor individual no momento do seu credenciamento, com a 
apresentação de: 
3.8.1 Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a declaração de 
enquadramento arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial ou 
equivalente, da sede da Microempresa e/ou da Empresa de Pequeno Porte; [A certidão 
expedida pela Junta Comercial será considerada válida pelo período de 180 (cento e 
oitenta) dias, a contar da data da sua emissão]. 
3.8.1.2 Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de 
enquadramento arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas ou equivalente, da sede da Microempresa e/ou da Empresa de 
Pequeno Porte. 
3.8.1.3 Na hipótese do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas não emitir o 
documento mencionado na letra „b” deste artigo, nos termos da Lei Complementar 
Federal n° 123/06, deverá ser apresentada, no credenciamento, declaração de porte 
feita pelo representante da empresa, sob as penas da lei, mediante a comprovação 
dessa circunstância, como apresentação do balanço patrimonial do último exercício. 
 
 

http://www.licitardigital.com.br/
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4 – CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO E PARTICIPAÇÃO 

 
4.1 – Para acesso ao sistema eletrônico, o interessado em participar do Pregão deverá 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, intransferíveis e de exclusiva 
responsabilidade do usuário, obtidas junto “ www.licitardigital.com.br” . 
4.2 - Caberá ao interessado proceder ao respectivo credenciamento junto ao provedor 
do sistema, sob sua exclusiva responsabilidade ou de seu representante legal, a partir 
do qual se dará a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este pregão. 
4.3 - É de responsabilidade exclusiva do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados, sob pena de ensejar 
desclassificação no momento da habilitação em caso de incorreção. 
4.4 – O licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, por atos 
praticados diretamente ou por representante, excluindo-se a responsabilidade do 
provedor do sistema, do(a) Pregoeiro(a)e do órgão promotor da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.5 - Em se tratando de MPE, nos termos da Lei Complementar 123/06 e para que 
possam usufruir do tratamento diferenciado previsto no Capítulo V da referida lei, é 
necessário, quando do credenciamento, a declaração em campo próprio do sistema 
eletrônico, identificando-se como MPE. 
4.6 - A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha 
pessoal do representante devidamente credenciado e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 
horário limite estabelecidos. 
4.7– A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do 
site www.licitardigital.com.br , opção “Acesso Identificado”. 
4.8 - O licitante declarará no sistema, antes de registrar sua proposta, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital, sujeitando-se às sanções 
legais na hipótese de declaração falsa; pressupondo-se o conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital mediante o encaminhamento da 
proposta. 
4.9 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, não cabendo a licitar digital responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.10 – A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
proposta sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 
4.11– Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
4.12 – O licitante deverá comunicar imediatamente a plataforma www.licitardigital.com.br 
(órgão provedor do sistema) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou 
a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 
4.13 – Havendo dúvidas, sempre consultar o suporte técnico: Plataforma de Licitações  

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
file:///C:/Users/kaoliveira/Downloads/www.licitacoes-e.com.br
http://www.licitardigital.com.br/
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licitar Digital www.licitardigital.com.br . 
 

5 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
5.1 – Mediante uso de chave de acesso e senha, deverão os licitantes anexar, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico e até a data e horário estabelecido 
para abertura da sessão pública, os seguintes documentos: 
a) - Proposta de preços conforme tópico 6 e seus subitens deste Edital; 
b) - Documentos de habilitação conforme tópico 7 e seus subitens deste Edital; 
c) - Declaração unificada (conforme modelo do Anexo II); 
5.2 - A etapa de envio de propostas e documentos de habilitação encerrar-se-á 
automaticamente com a abertura da sessão pública, na data e horário designados no 
edital. 
5.3 - As MPEs deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei 
Complementar 123/06. 
5.4 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
5.5 – Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
5.6 – Nessa etapa não será estabelecida ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
5.7 - Somente após encerramento do envio de lances os documentos que compõem a 
proposta e a habilitação do licitante melhor classificado serão disponibilizados para 
avaliação do(a) Pregoeiro(a) e acesso público. 
5.8 – É OBRTIGATÓRIO COLOCAR A PROPOSTA ASSINADA NOS ANEXOS DA 
PLATAFORMA, CASO NÃO COLOQUE SERÁ DESCLASSIFICADO. PROPOSTA 
INICIAL.  
 

6 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
6.1 – O licitante deverá enviar sua proposta mediante preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
a) Valor unitário e total do item (o valor dos lances será pelo valor  unitário); 
b) Marca/modelo e ano; 
c) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Anexo I:  indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do  registro ou inscrição do bem no órgão competente, de acordo com cada 
caso; 
6.2 -  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

http://www.licitardigital.com.br/
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6.4 -  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, contados da 
apresentação. 
6.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas, 
cujo descumprimento pode ensejar a fiscalização dos Tribunais de Contas e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 
 
 

7 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1 – Para fins de habilitação ao certame, as licitantes terão de satisfazer os 
requisitos mediante apresentação de documentos relativos a: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor e última alteração relativa ao objeto e administradores, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores; 
inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
b)  Cartão CNPJ; 
c)  Comprovante de regularidade fiscal com as Fazendas F e d e r a l , Estadual e 
Municipal (ou Distrital) da sede do licitante; 
d) Comprovante de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
e)  Comprovante de regularidade com a Justiça do Trabalho, por meio de certidão 
emitida pelo site www.tst.gov.br; 
f)  Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz,a partir de 
14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (conforme modelo do 
Anexo II); 
g) Declaração de inidoneidade (conforme modelo do Anexo II); 
 
7.2 Para fins de qualificação econômico-financeira e técnica, os interessados 
deverão apresentar: 
a)  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
conforme permissivo do art. 31, II, da Lei Federal 8.666/93. 
 
7.2.1  Atestado de capacidade para fornecimento do objeto da presente licitação, em nome 
da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado compatível com o 
objeto licitado. 

file:///C:/Users/kaoliveira/Downloads/www.tst.gov.br


 Município de Leandro Ferreira 
Estado de Minas Gerais 

 
 

  

7  

 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A (razão social da empresa que está atestando a capacidade técnica), inscrita no CNPJ sob o Nº ....., com sede 
..........., neste ato representada pelo seu representante legal, o Senhor........, ostenta, para os devidos fins, 
que a empresa (empresa que está tendo sua capacidade técnica atestada), sediada na Rua....., nº... – Bairro 
..... – Cidade/Estado, inscrita no CNPJ sob o nº....., fornece........, sem nenhuma reclamação ou ressalva de 
nossa parte, não havendo, portanto, nada que desabone a referida empresa. 
 
Local/data. 

 
7.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital, fundamentadamente arguida. 
 
7.4 - As licitantes ME ou EPP, nos termos da LC 123/2006, deverão comprovar essa 
condição mediante apresentação de certidão expedida pela Junta Comercial de seu 
domicílio, conforme art. 8º da IN 103 do Departamento Nacional de Registro do 
Comércio, de 30/04/2008, certidão essa que deverá ser encaminhada ao Pregoeiro junto 
com os documentos de habilitação. 
7.4.1- Tratando-se de sociedade simples, não inscrita na Junta Comercial, a 
comprovação da qualidade de ME e EPP poderá ser auferida conforme disposto na Lei 
Complementar 123/2006, art. 3º, incisos I e II, e parágrafos 1º, 2º e 10º, observando-se, 
ainda, as exceções previstas no parágrafo 4º do mesmo artigo. 
7.4.2 - A ME ou EPP que participar deste Pregão Eletrônico deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
 

8 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2 -  O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e, desde logo, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes, de forma fundamentada e 
mediante registro no sistema, procederá à desclassificação daquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital ou que contenham vícios 
insanáveis. 
8.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.4 -  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, desprezando-se 
as desclassificadas. 
8.5 -  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 
Pregoeiro(a) e os licitantes. 
 
DISPUTA DE LANCES 
8.6 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
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exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
recebimento e do valor consignado no registro. 
8.7 - O lance deverá ser ofertado pelo VALOR  UNITÁRIO POR ITEM. 
8.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital, desde que de valor inferior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
8.9 -  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.10 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$0,01 (um centavo). 
8.11 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.12 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.13 - No caso de desconexão com o pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
8.14 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
MODO DE DISPUTA 
 
8.15 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
8.16 -  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema por dois minutos quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública, 
sucessivamente, sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
8.17 -  Não havendo novos lances na forma estabelecida no item anterior, a sessão 
pública encerrar- se-á automaticamente. 
8.18 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, mediante justificativa, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
EM CASO DE EMPATE 
8.19 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 
aplicando-se como critério de desempate o previsto no art. 3º, § 2º, da Lei Federal 
8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
a) No País; 
b) Por empresas brasileiras; 
c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
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regras de acessibilidade previstas na legislação. 
d) Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados. 
 
NEGOCIAÇÃO 
8.20 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes, sendo vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
8.21 - Após a contraproposta enviada pelo pregoeiro será concedido ao licitante melhor 
classificado o prazo de até 02 (duas) horas para que envie sua proposta, adequada ao 
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados, caso o pregoeiro oriente para colocar na plataforma. 
8.22 – Caso a licitante melhor classificada não apresente sua proposta na forma  e 
prazo constante do item 8.21, ficará  impedida de licitar e contratar com o 
Município.  
8.23- Após a negociação do preço o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
 
 

9 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1 - Encerrada a etapa de negociação o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação no Anexo I do Edital, observando-se ao 
critério de julgamento estabelecido e a satisfação de todas as exigências para 
habilitação. 
9.2 - A Comissão Técnica verificará a proposta vencedora e desclassificá-la-á caso não 
apresente as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência e no Anexo I do 
Edital, se for o caso. 
9.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível, 
assim considerada como aquela em que os preços global ou unitários sejam simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
à totalidade da remuneração. 
9.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 
9.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de proposta, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
9.6 - O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
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complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta, cujo prazo poderá ser prorrogado 
pelo pregoeiro, de forma fundamentada e ao seu juízo, mediante requerimento feito no 
chat pelo licitante, antes de findar o prazo regulamentar. 
9.7 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio 
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta, quando for o caso. 
 

10 – DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

 
10.1 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, 
encerrada a fase de habilitação, o licitante será declarado vencedor. 
10.2 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
10.3 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como MPE deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 
10.4 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que o licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital. 
10.5 -  Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado como MPE, 
e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, o mesmo será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerido pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 
10.6 - A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra MPE ou sociedade cooperativa com 
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 
para regularização. 
10.7 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 2 
(duas) horas, sob pena de inabilitação. 
10.8 - No documento que não esteja contido em seu corpo seu prazo de validade, será 
considerado pela Comissão de Licitação, como sendo de 90 (noventa) dias a contar de 
sua data de emissão. 
 

11 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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11.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor (que poderá ser redigida sob o 
modelo (ANEXO III) deverá ser encaminhada no prazo de até 2 (duas) horas, a contar 
da solicitação do(a) Pregoeiro(a)  no sistema eletrônico, devendo ser redigida em língua 
portuguesa ou digitada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 
última folha ser assinada pelo licitante ou seu representante legal, contendo a indicação 
do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. Se 
o pregoeiro convocar para colocar  no sistema. 
11.2 - A proposta final ficará documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 
11.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada, conforme cada caso. 
11.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei Federal 
8.666/93). 
11.5 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
11.6 -  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
11.7 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
11.8 - Caso a licitante melhor classificada não apresente sua proposta na forma  e 
prazo constante do item 11.1, ficará  impedida de licitar e contratar com o 
Muncipio . 
 
 

12 – DOS RECURSOS 

 
12.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como MPE, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) 
minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, indicando a(s) decisão(ões) contra a(s) qual(is) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 
12.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente, sem adentrar no mérito recursal. 
12.3 - A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará 
decadência do direito. 
12.4 - Uma vez admitido o recurso, será aberto ao recorrente o prazo de 3 (três) dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
sistema eletrônico, em igual prazo de três dias, que fluirá a partir do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
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defesa de seus interesses. 
12.5 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
12.6 - Os interessados terão vista franqueada dos autos do processo no endereço 
constante deste Edital. 
 

13 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1 - A sessão pública poderá ser reaberta nas hipóteses de provimento de recurso que 
leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que 
seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
13.2 - Também ocorrerá a reabertura da sessão pública quando houver erro na 
aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar 
123/06. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances. 
13.3 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados por meio do sistema 
eletrônico (“chat”), e-mail, para acompanhar a sessão reaberta, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
13.4 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos nos 
documentos de habilitação e/ou cadastros oficiais, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
final julgamento de recurso. 
14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 

15 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
15.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer  pessoa poderá impugnar este Edital. 
15.2 – A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica,
 pelo sistema “ www.licitadigital.com.br  ”;  
15.3 - A impugnação enviada de forma eletrônica recomenda-se que a requerente 
faça contato telefônico para confirmar seu recebimento, (37) 3277.1331; 
15.4 - Caberá ao(à) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 
15.5 -  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
15.6 - A data para realização do certame será mantida caso a modificação oriunda do 

http://www.licitadigital.com.br/
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acolhimento da impugnação não afetar a formulação das propostas. 
15.7- Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao(à) Pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico sistema  
 “ www.licitardigital.com.br ;. 
15.8 - O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 
15.9 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
15.10 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
15.11- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
 

16– DAS OBRIGAÇÕES 

 
16.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
1- A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas neste Contrato, devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato; 
2- Cumprimento integral do objeto deste Contrato. 
3- A entrega do objeto deste contrato, dentro dos prazos pré-estabelecidos pela Contratante. 
4- Assumir total responsabilidade civil e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou 
pessoais que possam advir, direta ou indiretamente à Contratante, ou ainda a terceiros, por 
ela ou por seus prepostos, no cumprimento deste contrato; 
5- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE; 
6- Responder perante o Município, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-o devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos 
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses 
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
disposições legais vigentes; 
7- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da aquisição; 
8 - Responsabilizar-se pela conformidade, adequação e qualidade do objeto ofertado; 
9 - O transporte das peaçs até o Município  será por conta da contratada, sem ônus para 
a contratante. 
 
16.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
1- Notificar a CONTRATADA, quando da ocorrência de qualquer irregularidade, fixando-lhe 
prazo para saná-las. 
2- Manter um representante designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.  
3- Efetuar o pagamento, dentro do prazo e nas condições estabelecidas no ato convocatório 

http://www.licitardigital.com.br/
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e seus anexos. 
4- Credenciar, perante a CONTRATADA, mediante documento hábil, o (s) servidor (es) 
autorizado (s) a requisitar e/ou fiscalizar os produtos. 
5- Fazer, formalmente e por escrito, os pedidos de fornecimento e entrega dos produtos, nas 
quantidades desejadas. 
6- Fornecer todas as informações necessárias à CONTRATADA para a perfeita entrega do 
objeto; 
7- Comunicar, sempre por escrito e em tempo hábil, à CONTRATADA, quaisquer instruções 
e/ou procedimentos a serem adotados. 
8 - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da aquisição desejada; 
9 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante 
vencedora com relação ao objeto desta licitação; 
10 - Publicação resumida do Contrato, resultante da presente licitação ou de seus 
aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia. 

 
 

17– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
17.1 - Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a 
Administração Pública Municipal serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei 
Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, obedecidos os seguintes critérios: 
 
1) advertência - utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o 
descumprimento da Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras 
obrigações assumidas e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 
 
2) multa - deverá ser prevista no instrumento convocatório, observados os seguintes limites 
máximos: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 
objeto em atraso; 
 b) 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, não realizado, no caso de atraso 
superior  a  30 (trinta)  dias, com o conseqüente cancelamento da nota de  empenho ou 
documento correspondente; 
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto contratado, na hipótese da contratada 
injustificadamente, desistir da execução do contrato ou der causa à sua rescisão, bem 
como nos demais casos de descumprimento deste termo, quando o Município, em face da 
menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir  o 
percentual da multa a ser aplicada. 
3) suspensão temporária de participação em  licitação  e impedimento  de contratar com a 
Administração, por prazo definido no art. 87, inciso III, da Lei Federal n.º 8.666/1993 e suas 
alterações; 
4) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a  
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação, pela 
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autoridade competente expressamente nomeada no instrumento convocatório. 
A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas 
de  direitos,  constantes  no edital. 
As sanções previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

 
Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o 
contraditório e a ampla defesa. 

Demais sanções previstas no Termo de Referência e demais anexos. 

18 – DOS ILÍCITOS PENAIS 

 
18.1 – As infrações penais tipificadas na Lei 14.133/2021 serão objeto de processo 
judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 

19 – DO CONTRATO 

19.1 - Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para firmar o termo de contrato 
ou instrumento equivalente conforme minuta em anexo, se for o caso. 

19.2- O prazo para retirada do instrumento de contrato ou instrumento equivalente  e 
devolução do mesmo assinado é ÚNICO e de 02(dois) dias úteis, a partir do recebimento da 
convocação acima referida, sob pena de decadência do direito na forma do art. 42§ 2º, L.C 
123/06. 

19.3 O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para 
habilitação para assinar o contrato ou por ocasião da entrega das peças. 

19.4 Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato, 
ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem 
de classificação, para celebrar o contrato. 

19.5 Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou 
instrumento equivalente, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada 
antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

19.6 Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido neste edital, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas. 

19.7 Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de 
classificação nesta licitação. 

19.8 O Município de Leandro Ferreira, poderá nas mesmas condições contratuais, realizar 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme estabelecido no § 1º do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas 
alterações. 
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19.9 A rescisão contratual dar-se-á nos casos dipostos nos artigo 77 e 78 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. 

 

20 – DA GARANTIA  DA EXECUÇÃO 

 
20.1 – Não haverá exigência de garantia da execução. 
 

21–DA ENTREGA 

 
21.1 - O objeto do presente certame deverá ser entregue em até 10 (dez) dias no setor 

requisitante deste Município de Leandro Ferreira, localizado na sede deste Município, 

após a respectiva emissão da Nota de Autorização de Fornecimento (NAF), nas 

condições apontadas no respectivo processo licitatório. 

 
21.3 - O município reserva-se o direito de não receber os produtos em desacordo com o 

previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar a compra e aplicar sanções 

previstas neste Edital. 

21.4 - O vencedor está obrigado a substituir de imediato e às suas expensas, produtos 
em que se verifiquem irregularidade. 
 

22 – FISCALIZAÇÃO 

 
22.1 – A gestão do contrato será realizada pela Senhora Danielle Cristina Gontijo Viana. A 

supervisão fica a cargo do funcionário Marcos Antônio dos Santos, o qual controla todo o 

processo de recebimento e fiscalização do referido processo. 

 
22.2 - As exigências e a atuação da fiscalização, em nada restringem a responsabilidade 
integral e exclusiva do licitante vencedor, no que concerne à execução do objeto do 
contrato. 
 

23 – DO PAGAMENTO, REAJUSTE 

23.1 – O pagamento será efetuado com trinta dias após a entrega, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal/ fatura, e o visto do Diretor requisitante. SENDO QUE NO 
CORPO DA NOTA FISCAL DEVERÁ COLOCAR A LEGISLAÇÃO COM A BASE 
LEGAL DO SIMPLES NACIONAL, caso a empresa esteja nesta condição. 
 
23.2 Os pagamentos são realizados por meio de transferência bancaria, razão pela qual a 
empresa deverá informar nas Notas Fiscais seus dados bancários e o número da Ordem 
de Compra que vier a ensejar o(s) futuro(s) fornecimento(s). 
 
23.3 - As despesas correspondentes à execução do objeto contratado ocorrerão por conta 
do Departamento Municipal de  Transportes Rodoviários, requisitante, por meio das 
dotações para o exercício de 2023 e seguintes que serão especificadas nas Ordens de 
Compra, conforme elemento(s) de despesa(s) discriminado(s) a seguir: 



 Município de Leandro Ferreira 
Estado de Minas Gerais 

 
 

  

17  

Ficha 307 – 02.05.01.26.782.7006.2218-3.3.90.30-00 
 
23.4 - Para recebimento dos pagamentos a empresa contratada fica obrigada a manter 

atualizadas as certificações de regularidade para com o INSS, FGTS, CNDT e com a 

Fazenda Municipal de sua sede, Estadual e Federal. 

23.5 -  O pagamento poderá ser retido mediante o cumprimento irregular DO CONTRATO. 

23.6 - A Nota Fiscal deverá ser entregue pelo licitante vencedor, diretamente ao 

representante da Administração Municipal, que somente atestará o recebimento dos 

materiais e liberação da referida Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas todas as 

condições pactuadas pela empresa contratada. 

23.7 - Os preços contratados não sofrerão reajuste, em atendimento as determinações da 

Lei Federal 9.069/95 e Lei Federal 10.192/01, em contrato com vigência de até doze 

meses, admitindo-se, assim, reajuste apenas em caso de vigência superior a doze meses, 

considerando, neste caso, inclusive as prorrogações, na forma definida pela legislação 

própria. 

23.8 - No caso de atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 

para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela 

CONTRATANTE, entre  a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento 

da parcela, será de 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = encargos moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento 

VP = valor da parcela a ser paga 

I = índice de atualização financeira = 0,0001643 

DEVERÃO DESTACAR NAS NOTAS FISCAIS EMITIDAS AS RETENÇÕES DO IRRF DE ACORDO COM IN 1.234/2012 

(ALTERADA PELA 2.145 DE 26 DE JUNHO DE 2023). 

CASO A EMPRESA SEJA OPTANTE PELA CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIARIA DA RECEITA BRUTA – CPRB R-2060, 

DEVERÁ ANEXAR JUNTO COM A NOTA FISCAL A SEGUINTE DECLARAÇÃO, CASO NÃO COLOQUE SEJA 

SUSPENSO O PAGAMENTOA ATÉ A SEU ENVIO – ART. 10, § 5º DA IN RFB Nº 2053/2921: 

Declaração: 

Opção da sistemática de recolhimento das contribuições previdenciárias Art. 10, § 6º da IN RFB nº 2053/2021 



 Município de Leandro Ferreira 
Estado de Minas Gerais 

 
 

  

18  

Nome da empresa – 

CNPJ nº -  

 

DECLARO, sob as penas da lei, para fins do diposto no art. 10, § 6º, da Instrução Normativa RFB nº 

2053/2021, que a empresa acima identificada recolhe a contribuição previdenciária incidente sobre o valor 

da receita bruta, em substituição as contribuições previdenciárias incidente sobre a folha de pagamento, 

previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, na forma do caput do 

art. 7º (ou 8º) da lei Federal 12.546, de 14 de dezembro de 2011. Declaro também ter conhecimento de que 

a opção tem caráter irretratável.  

 

Local, data Representante legal 

 

 

24 – DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO 

 
24.1- A Administração poderá revogar a presente licitação ou parte dela por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer devidamente fundamentado, bem como adiá-
la ou prorrogar o prazo para recebimento das propostas, sem que caibam aos licitantes 
quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou reembolso. 
 
 

25 – INFORMAÇÕES E ELEMENTOS ESCLARECEDORES DA LICITAÇÃO 

 
25.1- O licitante deverá fazer o seu credenciamento junto a Plataforma licitar – 
www.licitardigital.com.br , pela internet. 
25.2 - O licitante apto a participar do certame deverá confirmar durante o envio das 
propostas, em campo específico do sistema, que cumprirá plenamente os requisitos de 
habilitação contidos neste Edital. 
25.3 – O valor inicial dos lances corresponderá ao menor preço ofertado na abertura das 
propostas. 
25.4- Depois de finalizando os itens/processo, os fornecedores poderão registrar seus 
questionamentos para o pregoeiro a qualquer momento, via sistema, acessando a 
sequência “Relatório da disputa” para cada lote disputado, “Chat Mensagem”. Essa 
opção estará disponível até o momento que o pregoeiro declarar o fornecedor do lote. 
Todas as mensagens constarão no histórico do Relatório de Disputa. 
 
 

http://www.licitardigital.com.br/
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26 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
26.1 - O certame será conduzido pelo pregoeiro que, dentre outras, terá as seguintes 

atribuições: 

a) abrir e conduzir a sessão pública; 

b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 

Edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração desses documentos; 

c) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 

Edital; 

d) coordenar o envio de lances; 

e) verificar e julgar as condições de habilitação; 

f) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

g) receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão; 

h) indicar o vencedor do certame; 

i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

l) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a 

sua homologação. 

26.2 - No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.3 - É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo 

licitatório, vedada a inclusão posterior de informação ou documentos que deveriam 

constar originalmente na proposta ou habilitação. 

26.4 -  Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 

encaminhamento de suas propostas e lances. 

26.5 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 

26.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, exceto quando tiver sido explicitamente disposto em 

contrário. 

26.7 - Após abertura da sessão virtual do certame não caberá desistência, salvo se por 

motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro, por decisão 

fundamentada. 

26.8 - Ao final da sessão o sistema eletrônico divulgará ata circunstanciada, na qual 

haverá a indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e 
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demais informações relativas à sessão pública. 

26.9 - Caso este Edital seja republicado, as propostas porventura encaminhadas serão 

canceladas, permanecendo o credenciamento dos licitantes e, em caso de retificação do 

Edital, apenas o credenciamento continua valendo. 

26.10 - A empresa contratada não poderá ceder ou caucionar os direitos creditórios 

oriundos do contrato objeto desta licitação, em quaisquer operações financeiras, sem a 

prévia e expressa anuência da administração municipal. 

26.11 - Havendo divergência entre os termos do Edital e os constantes do respectivo 

instrumento contratual e demais anexos vinculados ao ato convocatório, prevalecerão as 

disposições deste, cuja correção deverá ser efetuada em momento oportuno, conforme 

disposto em lei. 

26.12 - É vedada a subcontratação da totalidade do objeto principal desta licitação. 

26.13 - O Edital, anexos, Termo de Referência e toda documentação da licitação 

são complementares entre si. 

26.14 - Qualquer medida judicial oriunda desta licitação será processada na Comarca 

de Leandro Ferreira, com expressa renúncia de qualquer outra, por mais privilegiada que 

seja. 

 

26.15 – Constituem anexos do Edital, dele fazendo parte: 

ANEXO - I Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo de declaração unificada; 

ANEXO III – Modelo proposta comercial; 

ANEXO - IV - Modelo de ata de registro. 

 
26.16 - O desatendimento de exigências formais e não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as aferições de suas qualificações e 

as exatas compreensões de sua proposta, não fira os princípios constitucionais e 

preserve o interesse público. 

26.17 - O presente Edital está sujeito a eventuais alterações,cabendo às empresas 

interessadas acompanhar, por meio do sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de 

Leandro Ferreira, todo o trâmite do processo licitatório até a data de abertura do 

certame. 

26.18 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da 

administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.19 - As empresas que contratam com a Administração devem ofertar preços 

compatíveis  com os de mercado, sob pena  de serem responsabilizados  por 

eventual  sobrepreço constatado no contrato, uma vez que  o regime  juridico-adminstrativo 

relativo às contratações públicas, com a consequente obrigação de seguir  os preços 

praticados no mercado (art.43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica  tanto à 

Administração Pública quanto aso colaboradores privados. Acórdão 992/2022 Plenário. 



 Município de Leandro Ferreira 
Estado de Minas Gerais 

 
 

  

21  

26.20 - Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Administração 

Municipal, observados os princípios basilares e demais normas contidas na Lei 

10.520/02 e Lei 8.666/93. 

 
Leandro Ferreira, 27 de dezembro de 2023. 
 
 
 

Elder Corrêa de Freitas 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS PARA OS VEICULOS DA 
FROTA MUNICIPAL, mediante as condições e quantidades contidas neste Termo de 
Referência. 

         DESCRIÇÃO DAS PEÇAS: 
          



 Município de Leandro Ferreira 
Estado de Minas Gerais 

 
 

  

23  

         
ITEM 

PLACA CHASSI CÓDIGO UNIDADE PEÇA V. UNIT.  V. 
TOTAL 

01 QUB 

6650 

93ZA1RMHOK8

935381 

503120785 05 FILTRO DE ÓLEO 
93ZA1RMHOK8935381 

 

  

02 QUB 

6650 

93ZA1RMHOK8

935381 

5801640991 05 FILTRO DE AR 
93ZA1RMHOK8935381 

 

  

03 PVE 2708 9BWAG4122FT5

68822 

04C906262F 01 
 

SONDA LÂMBDA PÓS-
CATALISADOR 

  

04 OPM 

3410 

9532E82W6DR3

15781 

NÃO EXISTE 04 BUCHA DO FEIXE DE MOLA 
DIANTEIRO  

 

  

05 OPM 

3410 

9532E82W6DR3

15781 

NÃO EXISTE 02 BUCHA DO JUMELO DO FEIXE 
DIANTEIRO  

 

  

06 OPM 

3410 

9532E82W6DR3

15781 

TF3511181 02 BUCHA DO FEIXE TRASEIRO 
 

  

07 HLF 3631 935ZBXMMBB2

059066 

NÃO EXISTE 02 TRIZETA 
 

  

08 HLF 3631 935ZBXMMBB2

059066 

NÃO EXISTE 04 HOMOCINÉTICA 
 

  

09 HLF 3631 935ZBXMMBB2
059066 

264953 01 EIXO DO VELOCÍMETRO 
 

  

10 HLF 3631 935ZBXMMBB2

059066 

NÃO EXISTE 02 BORRACHA DA COIFA  
 

  

11 PXI 2710 9BD17122ZG75

70797 

7092279 – COM 

ABS 

7079433 – SEM 

ABS 

7077699 – 

SISTEMA 

BOSCH 

01 CILINDRO MESTRE DE FREIO  
 

  

12 PXI 2710 9BD17122ZG75

70797 

7081699 02 BORRACHA DA COIFA DA CAIXA  
 

  

13 PXI 2710 9BD17122ZG75

70797 

NÃO EXISTE 02 BUCHA DA BANDEJA SEM 
ESTABILIZADOR 

 

  

14 PXI 2710 9BD17122ZG75
70797 

46480362 04 VELA  
 

  

15 PXI 2710 9BD17122ZG75

70797 

55187805 04 CABO DE VELA  
 

  

16 PXI 2710 9BD17122ZG75
70797 

46751179 05 FILTRO DE ÓLEO PARA PÁLIO 
PXI 2710 

 

  

17 GMG 
2440 

3440411232429
7 

A0039976292 02 CORREIA DO ALTERNADOR  
 

  

18 GMG 
2440 

3440411232429
7 

A3452507403 – 
DISCO 

A0022506704 – 
PLATO 

A3402500215 - 
COLAR 

01 KIT DE EMBREAGEM (CHAPÉU 
CHINÊS)  

 

  

19 GMG 
2440 

3440411232429
7 

A0009973446 02 RETENTOR DA RODA  
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20 QNT 
2249 

8AC906633JE14
3122 

A9063230520 02 
 

COXIM DO AMORTECEDOR 
DIANTEIRO  

  

21 QNT 
2249 

8AC906633JE14
3122 

A9063230292 02 
 

GUARDA PÓ DO 
AMORTECEDOR DIANTEIRO  

  

22 QNT 
2249 

8AC906633JE14
3122 

A9063251444 02 BORRACHA DA MOLA TRASEIRA  
 
 

  

23 QNT 
2249 

8AC906633JE14
3122 

A9063262181 04 
 

BORRACHA DO ESTABILIZADOR 
TRASEIRO  

  

24 GMG 
2762 

3440241101567
0 

A0010945204 05 FILTRO DE AR  

 

  

25 GMG 
2762 

3440241101567
0 

A3441800109 05 FILTRO DE ÓLEO 
 

  

26 GMG 
2762 

3440241101567
0 

A3524700092 05 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 
 

  

27 GMG 
2762 

3440241101567
0 

A0179971147 02 RETENTOR TRASEIRO 
 

  

28 QOR 
2737 

8AC906633KE1
50248 

A6511800109 06 

 

FILTRO DE ÓLEO PARA 
SPRINTER QOR 2737 

  

29 QOR 
2737 

8AC906633KE1
50248 

A6510902952 06 FILTRO DE COMBUSTÍVEL PARA 
SPRINTER QOR 2737 

 

  

30 QOR 
2737 

8AC906633KE1
50248 

A0000903751 06 FILTRO DE AR PARA SPRINTER 
QOR 2737 

 

  

31 ORC 
8590 

93ZA1RGH0E89
25686 

5801403463 01 TUBO DE AR DO COMPRESSOR  
 

  
 
 
 

ITEM UNID. CÓDIGO PEÇA V.   
32 01 4854828 

 

SERVO DA EMBREAGEM 

93ZA1RGH0E8925686 

 

  

33 03 

 

7087808 FILTRO DE ÓLEO 9BD1196GDK1149100   

34 03 52162685 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 

9BD1196GDK1149100 

 

  

35 03 

 

51857956 FILTRO DE AR 9BD1196GDK1149100   

36 01 51932582 

 

CHAVE DE RODA 9BD1196GDK1149100 

 

  

37 02 

 

51959154 AMORTECEDOR DIANTEIRO 

9BD1196GDK1149100 

  

38 02 46760673 

 

COXIM 9BD1196GDK1149100 

 

  

39 02 NÃO TEM COD BUCHA DA BANDEJA COM 

ESTABILIZADOR 9BD1196GDK1149100 

 

  

40 02 46804120 (BATENTE) BATENTE COM COIFA   
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OBS – DEVERÁ COLOCAR A MARCA DE CADA PEÇA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

46466619 (COIFA) 9BD1196GDK1149100 

 

41 04 46353541 
 

VELA  9BD2651JHK9151777 
 

  

42 04 55226520 

 

CABO DE VELAS  9BD2651JHK9151777 

 

  

43 01 7081382 (ORIGINAL) 

7084701 (SISTEMA 

BOSCH) 

JOGO DE SAPATA  

9BD2651JHK9151777 

 

  

44 01 7089967 JOGO DE PASTILHA 

9BD2651JHK9151777 

 

  

45 01 46337687 (CORREIA) 

55226056 (TENSOR) 

KIT DE CORREIA DENTADA 

9BD2651JHK9151777 

 

  

46 02  
TAR513031 

AMORTECEDOR TRASEIRO 
9532E82WXDP301415 

 

  

47 03  
500086366 

FILTROS DE COMBUSTÍVEL 
93ZA01LF0H8931613 

 

  

48 01  
8200582024 

RADIADOR 93YBSR6RHEJ774044 
 

  

49 02 7700430992 
 

COXIM INFERIOR DO RADIADOR 
93YBSR6RHEJ774044 

 

  

50 02 543024025R AMORTECEDOR DIANTEIRO GENUÍNO 
93YBSR6RHEJ774044 

 

  

51 01 93346697 (BORRACHA) 

90502556 (FERRO) 

TAMPA DO BUJÃO DO CÁRTER 

9BGJP7520NB191633 

 

  

52 02  
A9063262600 

AMORTECEDOR TRASEIRO 
8AC906633JE143122 
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FINALIDADE: 

  

O PEDIDO SE REFERE A AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DOS 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, PARA ATENDER A DEMANDA DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE RODOVIÁRIOS.   

 

JUSTIFICATIVA: 

Justifica-se a licitação visando atender as necessidades dos veículos  dos Departamentos Municipais 

deste município, onde as peças a serem adquiridas são essenciais para manutenção e para manter o 

bom funcionamento dos maquinários. Trazendo assim segurança e cuidados básicos para os 

servidores que trabalham no setor. 

AVALIAÇÃO DE CUSTO:  

Conforme exigência legal, art. 40, parágrafo 2ª, inciso II, da Lei 8.666⁄93 e suas 
alterações, o setor de compras do Município, realizou pesquisa de preços de 
mercado, conforme mapa de apuração juntado aos autos. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  

MENOR PREÇO POR ITEM que atenda às especificações do Termo de Referência  

PERÍODO DE VIGÊNCIA: 

Validade do contrato até 31 de março de 2024. 

GESTOR DA CONTRATO: 

A gestão do CONTRATO será realizada pelo Diretor do Departamento de 
Transportes Rodoviários, através do funcionário público designado, o qual controla 
todo o processo de recebimento das peças. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

O pedido encontra previsão orçamentária através das dotações do Departamento 
Municipal de Transportes Rodoviários para 2023 e correlata para 2024: 

       Ficha 307 – 02.05.01.26.782.7006.2218-3.3.90.30-00 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO E LOCAL DE ENTREGA: 
O objeto do presente certame deverá ser entregue em 10 (dez) dias no Almoxarifado 
do Departamento Municipal de Transportes Rodoviários, requerente, na sede do 
Município, após a respectiva emissão da Nota de Autorização de Fornecimento 
(NAF), nas condições apontadas no respectivo processo licitatório. 
 

DOS PAGAMENTOS: 

O pagamento será efetuado com 30 (trinta) dias após a entrega da reforma da 

carroceria, mediante a apresentação da Nota Fiscal/ fatura, e o visto do Diretor 

requisitante. 

 

                                 Leandro Ferreira, 27 de dezembro de 2023. 
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Marcos Antônio dos Santos  

 Departamento Municipal de Servbiços Urbanos e Obras Públicas  

 

 

Elder Corrêa de Freitas 

Prefeito Municipal 

 

 

 

ANEXO II 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 
 
Á pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Leandro Ferreira, Estado de Minas Gerais 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 029/2023 
 
 
 
 
Mediante as condições e quantidades contidas no Termo de Referência – anexo I. 
 
Pelo presente instrumento,   a   empresa   .........................,   CNPJ   nº   ......................,   
com   sede   na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 
 
( ) 1) Declaramos, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na 
situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos 
da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento 
desta situação. 
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*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa. 
 
 2) Declaramos que cumprimos os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que 
a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 
 

3) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso 
V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 
 

4) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

5) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão 
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
 

6) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 

7) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

8) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da 
empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº                
e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo é. (sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da 
CONTRATOs/contrato. 
 

9) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 
concordo que a CONTRATOs/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
 
E-mail: 
Telefone: () 
 

10) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado 
como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
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11) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do 
CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a 
execução da CONTRATOs/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº e todos os 
atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, 
seus Anexos e na CONTRATOs/Contrato. 
 
 
 

.............................................................................., ........, de 2023. 
Local e Data 

 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome Legível/Cargo) 
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TOTAL R$ 

ANEXO III 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
Nome do licitante:     
Endereço Completo:  CNPJ:    
Telefone/E-mail:   
Dados Bancários para recebimento:______ 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº117/2023 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2023 
 
OBJETO - AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS PARA OS VEICULOS DA FROTA 
MUNICIPAL, mediante as condições e quantidades contidas no Termo de Referência. 

 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
 

QTD. 
MARCA 

 
PREÇO 

 
TOTAL 

 
    1 

     

 
 
 

 
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ( ) 
 
PRAZO DE ENTREGA: Conforme edital e Termo de Referência.  
LOCAL DE ENTREGA: Conforme edital e Termo de Referência.  
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: Conforme edital. 
 
 
Local e data. 
 
 
   
(Assinatura do representante legal da empresa)   
Nome 
RG/CPF 
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ANEXO IV – MODELO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LEANDRO FERREIRA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CPNJ sob o nº 18.315.218⁄0001-09, com sede à Praça Bom Despacho, 50, na cidade de Leandro 
Ferreira/MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Elder Corrêa de Freitas, brasileiro, solteiro, 
agente político, portador do CPF: nº 201.794.566-87, RG  MG-1.411.997 SSP/MG, residente e 
domiciliado na cidade de Leandro Ferreira - MG; 
 
 
CONTRATADO:  , situada a............. nº ......, bairro............, Município de ............................ , inscrita no 
CNPJ Nº - ....................., e possuindo inscrição estadual  sob o nº ..........................., neste ato 
representada pelo Sócio, Senhor .....................................................,............... portador da CI nº 
.................. , inscrito  no CPF sob o nº............................, residente e domiciliado no Município de 
...................../MG. 
 
 

 Pelo presente instrumento, as partes supra qualificadas, daqui por diante denominadas 
simplesmente CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, têm entre si justo e 
convencionado a presente Aquisição de Playdroud, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO 
 O presente contrato originou-se da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 29/2023 – 
Processo Licitatório tem o nº 117/2023 da Prefeitura Municipal de Leandro Ferreira - MG; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
O objeto deste Contrato é AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS PARA OS VEICULOS DA 
FROTA MUNICIPAL, PARA ATENDIMENTO AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DESTE MUNICÍPIO. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS 
O objeto deste Termo de Contrato será pago com recursos orçamentários oriundos do Tesouro 
do Município, no valor global estimado de R$ (), com a dotação orçamentária:  

Ficha 307 – 02.05.01.26.782.7006.2218-3.3.90.30-00 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE ENTREGA E PRAZO DE VIGÊNCIA 
As peças deverão ser entregues conforme termo de referência, anexo I do edital, sem nenhum 
custo adicional, após o recebimento da Autorização de Fornecimento, sendo na Praça Bom 
Despacho em Leandro Ferreira; 
O prazo de vigência deste Termo de Contrato inicia-se na assinatura com término para o dia 31 
de março de 2024, podendo ser aditivado dentro da norma legal.   
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CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 
Pelo fornecimento dos bens descritos na Cláusula Segunda deste Contrato, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA, os seguintes valores unitários conforme proposta de preços: 

Item ESPECIFICAÇÃO DAS PEAÇS Quant. Preço 
Unit. (R$) 

Preço 
Total (R$) 

01     

TOTAL GERAL  

 
 
Parágrafo Primeiro: Os preços são fixos e irreajustáveis até a vigência do contrato a contar da 
data da assinatura deste Termo de Contrato. 
Parágrafo Segundo: O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da 
CONTRATADA com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 
forma do art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 8.666/93. As eventuais solicitações 
deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência do fato imprevisível ou 
previsível, porém de conseqüências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu 
impacto nos custos do contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento do objeto deste contrato será de acordo com o fornecimento no valor total 
estimado de R$ () atestado o fornecimento pela CONTRATANTE – Departamento Municipal 
de  Transportes Rodoviários.  
A Nota Fiscal/Fatura Discriminativa deverá ser apresentada em 02(duas) vias, na Seção de 
Compras da Prefeitura Municipal de Leandro Ferreira, juntamente com as autorizações 
expedidas pelo  Departamento Municipal de  Servbiços urbanos  Obras Públicas. 
O Município de Leandro Ferreira efetuará o pagamento com até 30 m(trinta) dias após o 
recebimento da Nota Fiscal, através de crédito em conta bancária previamente informada, ou 
mediante pagamento através da Tesouraria Municipal. 
O licitante vencedor deverá entregar junto com a Nota Fiscal/Fatura o Certificado de 
Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal e a Certidão 
Negativa de Débito para com o INSS, ou prova equivalente que comprove regularidade de 
situação para com a Seguridade Social; com validade em vigor. 
No caso de atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido para     
tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela CONTRATANTE, 
entre  a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será de 
6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP 
EM = encargos moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento 
VP = valor da parcela a ser paga 
I = índice de atualização financeira = 0,0001643 
Dados para a emissão da Nota Fiscal: 
Prefeitura Municipal de Leandro Ferreira 
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Praça Bom Despacho, n.º 50 - centro  CEP: 35.657-000 
CNPJ: 18.315.218/0001-09 - Inscrição Estadual: Isenta 
Tel: (037) 3277-13.31 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DA AQUISIÇÃO DO FORNECIMENTO 
O contrato firmado com este Município não poderá ser objeto de cessão ou transferência. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
1- A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas neste Contrato, devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato; 
2- Cumprimento integral do objeto deste Contrato. 
3- A entrega do objeto deste contrato, dentro dos prazos pré-estabelecidos pela Contratante. 
4- Assumir total responsabilidade civil e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou 
pessoais que possam advir, direta ou indiretamente à Contratante, ou ainda a terceiros, por ela 
ou por seus prepostos, no cumprimento deste contrato; 
5- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 
solicitados pela CONTRATANTE; 
6- Responder perante o Município, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-o devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos 
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses 
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
disposições legais vigentes; 
7- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da aquisição; 
8 - Responsabilizar-se pela conformidade, adequação e qualidade do objeto ofertado; 
9 – Entregar mercadorias de qualidade, conforme os pedidos da CONTRATANTE. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
1- Notificar a CONTRATADA, quando da ocorrência de qualquer irregularidade, fixando-lhe 
prazo para saná-las. 
2- Manter um representante designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.  
3- Efetuar o pagamento, dentro do prazo e nas condições estabelecidas no ato convocatório e 
seus anexos. 
4- Credenciar, perante a CONTRATADA, mediante documento hábil, o (s) servidor (es) 
autorizado (s) a requisitar e/ou fiscalizar os produtos. 
5- Fazer, formalmente e por escrito, os pedidos de fornecimento e entrega dos produtos, nas 
quantidades desejadas. 
6- Fornecer todas as informações necessárias à CONTRATADA para a perfeita entrega do 
objeto; 
7- Comunicar, sempre por escrito e em tempo hábil, à CONTRATADA, quaisquer instruções 
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e/ou procedimentos a serem adotados. 
8 - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da aquisição desejada; 
9 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante 
vencedora com relação ao objeto desta licitação; 
10 - Publicação resumida do Contrato, resultante da presente licitação ou de seus aditamentos 
na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PRERROGATIVAS  
São prerrogativas da CONTRATANTE todas aquelas previstas nos artigos 58, 65 e 80 da Lei 
nº 8.666/93, e em especial as seguintes: 
a) Promover, mantidas as mesmas condições contratuais, supressões ou acréscimos de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
b) Modificar unilateralmente este instrumento, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, nas hipóteses previstas nas alíneas “a” e “b” do inciso I do art. 65 da Lei 
nº 8.666/93, respeitados todos os direitos da CONTRATADA. 
c)  Fiscalizar a execução do presente contrato, e exercer ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização de todas as fases do objeto deste contrato. A fiscalização, autorização, conferência 
e recebimento do objeto deste contrato serão realizados pela Diretoria do Departamento de 
Ação Social ou por servidor por ela designado, observados os arts. 73 a 76 da Lei Federal 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DAS MERCADORIAS 
O recebimento do objeto deste contrato será feito pela Diretoria do Departamento Municipal 
de  Transportes Rodoviários de Leandro Ferreira, ou por servidor por ela designado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
O contrato poderá ser rescindido, em qualquer época pelo Município, independentemente de 
notificação judicial, mediante comunicação por escrito À CONTRATADA, sem que a mesma 
tenha direito a indenização de qualquer espécie, caso esta: 
a) Não cumpra qualquer das obrigações estipuladas no contrato; 
b) Desvie-se das especificações; 
c) Atrase injustificadamente na entrega das mercadorias; 
d) Decrete de falência ou instauração de insolvência civil; 
e) por mútuo acordo; 
f) por interesse de qualquer das partes, devendo nesse caso, ser comunicado à outra, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias a sua intenção; 
e) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES: 
Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a 
Administração Pública Municipal serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal 
n.º 8.666/93 e suas alterações, obedecidos os seguintes critérios: 
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1) advertência - utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o descumprimento 
da Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras obrigações assumidas e 
a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 
 
2) multa - deverá ser prevista no instrumento convocatório, observados os seguintes limites 
máximos: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do objeto 
em atraso; 
 b) 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, não realizado, no caso de atraso 
superior  a  30 (trinta)  dias, com o conseqüente cancelamento da nota de  empenho ou 
documento correspondente; 
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto contratado, na hipótese da contratada 
injustificadamente, desistir da execução do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como 
nos demais casos de descumprimento deste termo, quando o Município, em face da menor 
gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir  o percentual da 
multa a ser aplicada. 
3) suspensão temporária de participação em  licitação  e impedimento  de contratar com a 
Administração, por prazo definido no art. 87, inciso III, da Lei Federal n.º 8.666/1993 e suas 
alterações; 
4) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a  
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação, pela 
autoridade competente expressamente nomeada no instrumento convocatório. 
A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas de  
direitos,  constantes  no edital. 
As sanções previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
 
CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 
 Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo, mediante reunião das partes para tal 
finalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
As partes elegem como único e competente para dirimir controvérsias daqui decorrentes o Foro 
da Comarca de Pitangui/ MG. 
 
E por estarem assim justas e acertadas, assinam as partes do presente instrumento, em três 
vias, na presença de duas testemunhas, para os fins de direito. 
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LEANDRO FERREIRA, de de 2023. 

 
 
 
                                         __________________________ 

Elder Corrêa de Freitas 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 

_______________________ 
 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS:  
_____________________________ 
Nome –  
CPF:  
 
_____________________________  
Nome –  
CPF:                                        
  
 
 

 

 


